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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAICÓ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO CONJUNTO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - REF.

PROCESSO LICITATÓRIO PMC-CAICÓ/RN Nº 2023.11.10.0099

Ref. Processo Licitatório PMC-CAICÓ/RN nº 2023.11.10.0099
 
Interessado: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços
Urbanos.
 
Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preços nº 051/2023 do Pregão
Eletrônico nº 042/2023 (SRP) – Prefeitura Municipal de Cabedelo/PB
para a Contratação de empresa especializada em serviços de
implantação, manutenção preventiva/corretiva e operação de
equipamentos eletrônicos de fiscalização, controle e monitoramento
de trânsito.
 
TERMO CONJUNTO DE HOMOLOGAÇÃO E
ADJUDICAÇÃO
 
Analisando minuciosamente as peças que compõem o processo
administrativo em questão, observei que foram atendidos os princípios
da legalidade, da probidade administrativa e do interesse público,
assim como todos os outros princípios que regem as relações da
Administração Pública. De acordo. ADJUDICO o processo em
referência e, em consequência, HOMOLOGO o objeto respectivo ao
CONSÓRCIO MONITORA CABEDELO (CNPJ:
51.870.058/0001-27), no valor global de R$ 659.058,00 (seiscentos e
cinquenta e nove mil e cinquenta e oito reais). DETERMINO que se
proceda a Contratação da referida empresa a fim de atender, nos
termos da Solicitação Inicial, as necessidades e demandas da
Secretaria de Mobilidade Urbana, Trânsito e Transportes
Urbanos. DETERMINO que se dê publicidade na forma regulamentar
e, em seguida, encaminhe-se o processo ao setor competente para as
providências de estilo.
 
Caicó/RN, 08 de fevereiro de 2024.
 
JUDAS TADEU ALVES DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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